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PROJETO DE LEI Nº 018/04

ACRESCENTA A AÇÃO “08” AO PROGRAMA “005 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA” DA LEI MUNICIPAL Nº 3.632/01 (PPA), ALTERA A AÇÃO “05” DO PROGRAMA “005 INFRAESTRUTURA URBANA” DA LEI MUNICIPAL Nº 3.787/03 (LDO), BEM COMO ADEQUA A LEI MUNICIPAL Nº 3.798/03 (LOM), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica acrescentada a ação “08” ao Programa 005 – Serviços de Utilidade Pública da Lei Municipal nº 3.632, de 11 de outubro de 2001, com a seguinte redação:

“Ação 08 – Asfaltamento da avenida Duque de Caxias e das ruas José Bonifácio e Vital Brasil, na cidade de Três Passos”, sendo que o produto é asfaltamento, a unidade de medida é m², a meta é 16.373m², o valor é de R$ 1.129.563,20 e a fonte é própria e empréstimo.

Art. 2º - Fica alterada a ação “05” do Programa “005 – Manutenção das Vias Públicas”, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que passa a ter a seguinte redação:

Programa 005 – Infra-estrutura urbana;

05 – Pavimentação e manutenção de ruas

05.01 – Asfaltamento na avenida Duque de Caxias e ruas José Bonifácio e Vital Brasil, todas na cidade de Três Passos;

Produto – asfaltamento;

Unidade de medida – m²;

Meta – 16.373m²;

Valor – R$ 1.129.563,20;

Fonte – Própria R$ 629.563,20, empréstimo R$ 500.000,00.

Art. 3º - Acrescenta R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) na rubrica orçamentária nº 449051 – Obras e Instalação da Infra-estrutura urbana, da Lei Municipal nº 3.798, de 15 de dezembro de 2003 (LOM), provenientes do empréstimo auferido junto ao BNDES para o asfaltamento da avenida Duque de Caxias e ruas José Bonifácio e Vital Brasil.

Parágrafo único – As demais adequações da Lei Orçamentária Municipal pertinentes ao empréstimo auferido junto ao BNDES, de que trata o caput, serão realizadas através de Decreto.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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